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ATA DA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 

2020. 
 

 
Data  : 01/10/2020 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 
Link  : meet.google.com/aro-pcvn-mqi 
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Às quatorze horas do dia primeiro de outubro de dois mil e vinte, por meio de videoconferência 

realizada no aplicativo Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual do 

senhor Felipe Souza Dutra (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder 

Público e da sociedade civil organizada: Guilherme Dallacosta (FACISC), Cínthia Córdova Vieira 

dos Santos (EPAGRI), Juliana Plácido (FECAM), Ives Luiz Lopes (FETAESC) e Tiago Mioto 

(SAR). Presente como ouvinte, representante do CPMA, Cássia Manfrói. Presentes os 

procuradores dos recorrentes, Dr. Antonio Hugen Nunes (Rec. 548/17, 549/17 e 550/17), Dr. 

Fabiano Santangelo (Rec. 279/17 e 280/17) e Dr. Alípio Kulkamp (Rec. 595/17). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 20/20, publicado no DOE/SC 

nº 21.358 de 22/09/2020. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto nº 

2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 244/17 

AIA Nº   : 38456-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13192/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS KMIECIK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. Ausência do Conselheiro Ives 

(FETAESC) no momento da votação. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 245/17 

AIA Nº   : 38452-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13213/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS KMIECIK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. Ausência do Conselheiro Ives 

(FETAESC) no momento da votação. 

, 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 246/17 

AIA Nº   : 38453-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13242/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTNS DA SILVA 

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS KMIECIK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. Ausência do Conselheiro Ives 

(FETAESC) no momento da votação. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 078/18 

AIA Nº   : 02652-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53811/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : AUGUSTO BALDO 

RECORRIDO  :  INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 114/18 

AIA Nº   : 38132-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8075/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : FRANCISCO CAETANO DA SILVA 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 051/18 

AIA Nº   : 45328-A 

PROCESSO Nº : PMSC 42737/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : MARIA RIBAS ZENATTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 445/16 

AIA Nº   : 15986-A 

PROCESSO Nº : PMSC 29435/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : GILMAR AGOSTINHO BORTOLINI 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 632/17 

AIA Nº   : 34086-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40734/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : IVANO TEIXEIRA MARCELINO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 657/17 

AIA Nº   : 30149-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16073/2016 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : SIMAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 604/17 

AIA Nº   : 37673-A 

PROCESSO Nº : PMSC 29433/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : CLAITO JOSÉ MOREIRA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora. Ausência da Conselheira 

Juliana Plácido (FECAM) no momento da votação. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 625/17 

AIA Nº   : 43450-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38407/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 
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RECORRENTE : LUCAS WALTER ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, pelo 

sobrestamento do feito até análise final do PRAD pelo IMA, bem como seja lavrado auto de 

infração ambiental em face do proprietário do imóvel Pedro Osmar Simon, nos termos do voto e 

relatório da relatora. Vencido o Presidente que pugnou pelo não sobrestamento do feito, sob a 

justificativa de que a análise do PRAD não influenciaria na análise dos autos. A relatora 

requereu ao final que seja oficiado o IMA e a PMSC para dar celeridade na análise do PRAD. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 671/17 

AIA Nº   : 00224-E 

PROCESSO Nº : PMSC 43335/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : DIVA CARL 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro FELIPE SOUZA DUTRA (CPMA), nos termos do art. 45 

do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 

CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

241 

242 

243 

244 

245 

246 

247 

248 

249 

250 

251 

252 

253 

254 

255 

256 

257 

258 

259 

260 

261 

262 

263 

264 

265 

266 

267 

268 

269 

270 

271 

272 

273 

274 

275 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 678/17 

AIA Nº   : 37175-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44581/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ELIO PAULO LOPES DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora. Ausência da Conselheira 

Juliana Plácido (FECAM) no momento da votação. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 025/18 

AIA Nº   : 43427-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44128/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : OSMIR NELSON STEINBACH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro Ives Luiz Lopes (FETAESC), nos termos do art. 45 do 

RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 
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16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 027/18 

AIA Nº   : 45388-A 

PROCESSO Nº : PMSC 47295/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ALEX JOSÉ DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora. Ausência da Conselheira 

Juliana Plácido (FECAM) no momento da votação. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 548/17 

AIA Nº   : 35128-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23632/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RELATOR VISTA : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : JULIANO RENY GIL MELO 

PROCURADOR : ANTONIO HUGEN NUNES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pela 

anulação do auto de infração e anulação do termo de embargo, de acordo com os termos do 

Voto Vista do Conselheiro Felipe Souza Dutra. 
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Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 549/17 

AIA Nº   : 35130-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23777/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RELATOR VISTA : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : JALILA GIL MELO 

PROCURADOR : ANTONIO HUGEN NUNES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pela 

manutenção da decisão em primeira instância. Pela lavratura de novo Termo de 

Embargo/Interdição ou Suspensão para as áreas 01, 02 e 03 atingidas pelo fogo, manter a multa 

simples, oportunizar a redução do valor em 90% mediante assinatura de Termo de Compromisso 

e apresentação do competente Projeto de Recuperação da Área Degradada (PRAD) e sua 

aceitação; de acordo com os termos do Voto Vista do Conselheiro Felipe Souza Dutra. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 550/17 

AIA Nº   : 35131-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23778/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RELATOR VISTA : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : JALILA GIL MELO 
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PROCURADOR : ANTONIO HUGEN NUNES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pela 

manutenção da decisão em primeira instância. Pela lavratura de novo Termo de 

Embargo/Interdição ou Suspensão em desfavor de Francisco Assis de Brito, proprietário, para a 

área 04 atingida pelo fogo, incidir a multa simples, oportunizar a redução do valor em 90% 

mediante assinatura de Termo de Compromisso e apresentação do competente Projeto de 

Recuperação da Área Degradada (PRAD) e sua aceitação; de acordo com os termos do Voto 

Vista do Conselheiro Felipe Souza Dutra. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 196/17 

AIA Nº   : 03834-D 

PROCESSO Nº : FATMA 14537/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : GAIA RODOVIAS LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 
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21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 279/17 

AIA Nº   : 38433-A 

PROCESSO Nº : PMSC 19519/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RELATOR VISTA : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOSÉ XAVIER SILVEIRA 

PROCURADOR : FABIANO SANTANGELO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, de acordo com os termos do Voto Vista da Conselheira Alini Masson 

Dallacosta. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 280/17 

AIA Nº   : 38434-A 

PROCESSO Nº : PMSC 19520/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RELATOR VISTA : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOSÉ XAVIER SILVEIRA 

PROCURADOR : FABIANO SANTANGELO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, de acordo com os termos do Voto Vista da Conselheira Alini Masson 

Dallacosta. 

 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 595/17 

AIA Nº   : 40477-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38958/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : SCHMITZ AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL LTDA. 

REPRESENTANTE : ALÍPIO EGÍDIO KULKAMP 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

24. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 670/17 

AIA Nº   : 00225-E 

PROCESSO Nº : PMSC 43325/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : DIVA CARL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro FELIPE SOUZA DUTRA (CPMA), nos termos do art. 45 

do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

25. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 623/17 

AIA Nº   : 43445-A 

PROCESSO Nº : PMSC 36834/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : MÁRCIA REGINA ANTUNES MEDEIROS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

 

26. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 615/17 

AIA Nº   : 15592-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40013/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : SEVERIANO DELGADO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

27. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 621/17 

AIA Nº   : 42057-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40712/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : LEANDRINO BRESSAN BRAZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, quanto 

ao mérito, negar provimento ao recurso nos termos do voto e relatório do relator. Vencido o 

relator que pugnou pelo reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

28. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 659/17 

AIA Nº   : 33906-A 

PROCESSO Nº : PMSC 12038/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 
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RECORRENTE : MORIALDO FONTANA 

PROCURADORA : FERNANDA RECCO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

29. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 243/17 

AIA Nº   : 38454-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13167/2017 

RELATOR  : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA 

RECORRENTE : ANTONIO CARLOS KMIECIK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. Ausência do Conselheiro Ives 

(FETAESC) no momento da votação. 

 

Florianópolis, 01 de outubro de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

Restou suspenso o julgamento do Recurso Administrativo nº 658/17, conforme requerido pelo 
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procurador do recorrente e acatado pelo Presidente. Nos termos do §3º do art. 25-E do 

RICONSEMA, os autos ficam automaticamente pautado para a próxima sessão ordinária, que 

ocorrerá no dia 05/11/2020. 

. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva do 

Consema, Deyse Locatelli e a servidora Thais Telemberg Soares. Esgotada a pauta, nada mais 

havendo a tratar, às dezoito horas e trinta minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

Florianópolis, 1º de outubro de 2020. 


